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MENSAGEM N° L)13 /2021 

SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter a apreciação dessa Casa 
Legislativa, o incluso Projeto de Lei n°  Of 	/2021, que versa sobre as diretrizes para 
a elaboração da Lei Orçamentária de 2022 de Engenheiro Paulo de Frontin. 

Desta forma, encaminhamos o presente projeto de lei, para apreciação, 
discussão e votação por parte desta egrégia  Camara.  

No ensejo, reiteramos os nossos votos de distinta consideração.  

Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, 15 de abril de 2021. 

6 nony4 nn 
Em la  Votação 

Câmara  Mur,cipal de 
F7° PP, 	Frcntin 

APROVACÇ 
Em 2a Votação 

Câmara Municipal de 
Eng° Paulo de Frontin 
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PROJETO DE LEI N°  CO  DE 15 DE ABRIL DE 2021 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA PARA 2022 — LDO 2022 E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO, Prefeito Municipal de 
Engenheiro Paulo de Frontin (RJ), no uso de suas atribuições legais, FAÇO SABER, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte, 

LEI MUNICIPAL:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art.  1°. São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2° do  Art.  165, da 
Constituição Federal e em consonância com o  art.  4°, da Lei Complementar n°. 101, de 04 de maio de 
2000— Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes orçamentárias para 2022, da administração 
pública direta e indireta do Município, nela incluída o Poder Legislativo, os Fundos, como tais as 
definidas no inciso  III,  do  art.  2°, da referida Lei Complementar, compreendendo: 

I. As metas Fiscais; 
II. As prioridades e metas da administração pública municipal;  
III. A estrutura e organização dos orçamentos; 
IV. As diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 

alterações; 
V. As disposições relativas A arrecadação e alterações na legislação tributária; 
VI. As disposições relativas As despesas com pessoal e encargos sociais; 
VII. A administração da divida e operações de crédito; 
VIII. Das alterações orçamentárias; 
IX. Das disposições sobre a divida pública e os precatórios; 
X. Das despesas de caráter continuado e obras; 
XI. Da vinculação de recursos; 
XII. As disposições gerais. 	 At* 

• 

CAPÍTULO I 
DAS METAS FISCAIS 

Art.  2°. As metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, • mal e montante 
da divida pública para o exercício de 2022 e outras disposições de que trata o  art.  4° da Lei 
Complementar n° 101/2000, são as identificadas nos Anexos e nos Demonstrativos que integram a 
presente Lei. 
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DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL  

Art.  3°. As prioridades e metas para o exercício financeiro de 2022 são as 
especificadas neste artigo e no documento "Anexo de Prioridades e Metas para 2022", as quais terão 
precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentária que entrará em vigor em janeiro de 2022, 
não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
§1°. Integra esta Lei também o Anexo de Metas Fiscais, elaborado conforme orientações constantes 
do manual aprovado pela Portaria  STN  n°642, de 20.09.19. 
§2°. 0 Município define como Meta Fiscal o valor que se pretende atingir, no exercício orçamentário 
e nos dois seguintes, a titulo de receitas, despesas, montante da divida pública e resultados nominal e 
primário, este representando o valor que se espera destinar ao pagamento de juros do principal da 
divida. 
§3°. Terão prioridade sobre as ações de expansão: o pagamento do serviço da divida, as despesas com 
pessoal e encargos sociais e a manutenção das atividades. 
§4°. O Município aplicará, no  minim,  25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de 
impostos apurados conforme disposto na Constituição Federal de 1988, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino. 
§5°. 0 Município deverá aplicar pelo menos 15% (quinze por cento) da receita resultante de impostos 
conforme disposto na Constituição Federal, nas ações e serviços públicos de saúde. 

Art.  4°. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: 
I. Programa: 0 instrumento de organização da ação governamental, que articula um 

conjunto de ações que concorrem para a concretização dos objetivos pretendidos, 
visando à solução de um problema ou o atendimento de uma necessidade ou demanda 
da sociedade; 

II. Atividade: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo continuo e 
permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;  

III. Projeto: Um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um 
produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV. Operação Especial: As despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a 

, forma de bens ou serviços. 
• V. Recurso Ordinário: Aquele previsto para ingressar no caixa da unidade gestora de 

forma regular seja pela competência de tributar e arrecadar, seja por determinação $00\-1\ 
constitucional no partilhamento dos tributos de competência de outras esferas de 
governo; 

VI. Recurso Vinculado: Aquele que por força de legislação, normativa, convê 	ou 
similares, deve ser aplicado em despesas especificas, ou ainda deve ter coiifole 
especifico; 

VII. Execução Física: A autorização para que o contratado realize a obra, forneça o bem 
ou preste o serviço; 

VIII. Execução Orçamentária: O empenho e a liquidação da despesa, inclusive sua 
inscrição em restos a pagar; 

IX. Execução Financeira: 0 pagamento da despesa, inclusive dos restos a pagar já 
inscritos.  

2  
Praça  Roger  Mathardes, 75- Centro - Engenheiro Paulo de Fronha/Ri - CEP 26650-000 

TeUFax: (24) 2463-110811343/1344 



 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO  

 	Otto  5r1 ,  fait&  

 

  

E N 	tiHF!'" 

PAULO DE FRONTIN 
PREFEITURA 

    

    

X. Remanejamento de dotações: Movimentação de recursos orçamentários quando em 
uma reforma administrativa, ou criação e extinção de órgãos; 

XI. Transposição de dotações: Movimentação de recursos orçamentários no âmbito dos 
programas de trabalho, quando o motivo for a repriorização de ações governamentais; 

XII. Transferências de dotações: São realocações no âmbito das categorias econômicas. 
§10. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a forma de 
atividades, projetos ou operações especiais, e estas com a classificação institucional, funcional 
programática, categoria econômica, diagnóstico situacional do programa, diretrizes, objetivos e metas 
fisicas e indicação das fontes de financiamento,especificando as respectivas metas e valores, bem 
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§2°. As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentária por programas, atividades, projetos ou operações especiais, e respectivos subtítulos, na 
forma do anexo que integra a Portaria n° 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e 
Gestão. 

Art.5°. Na elaboração da proposta orçamentária para 2022, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas fisicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa 
orçada a receita prevista, de forma a assegurar o  equilibria  das contas públicas. 

Art.6''. Poderá o Poder Executivo, em conformidade com o PPA 2022/2025 
estabelecer metas de valor 1 (um) para as várias ações, frente as dificuldades para se estabelecer 
metas para as ações que visam essencialmente a manutenção de órgãos e/ou estruturas. 

CAPÍTULO!! 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS  

Art.  7°. 0 orçamento para o exercício de 2021 e as suas execuções, obedecerão aos 
seguintes princípios: 

I. Unidade; 
II. Totalidade;  

III. Universalidade; 
IV. Anualidade; 
V. Exclusividade Orçamentária; 

VI. Especificação, Especialização ou Discriminação, Clareza, Programação; 
VII. Publicidade e Transparência; 

VIII. Não Vinculação ou Não Afetação das Receitas; 
IX. Equilibria  orçamentário; 
X. Legalidade; 	 .41P 

XI. Orçamento Bruto; 	 .<0 
XII. Realismo Orçamentário. e‘e  

Art.  8°. 0 Orçamento para o exercício financeiro de 2022 compreenderá a 
programação dos órgãos dos Poderes Executivo e Legislativo, e dos seus Fundos e  sera  estruturado 
em conformidade com a estrutura administrativa do Município. 
Parágrafo tnico. Nos Orçamentos dos Fundos Municipais e das demais entidades da administração 
indireta, desde que, como Unidades Gestoras, possuam contabilidade própria, serão estimadas apenas 
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despesas relativas aos programas executados com estes recursos.  

Art.  90. 0 Orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, detalhada por 
categoria de programação, especificando a esfera orçamentária, as fontes de recursos e o 
desdobramento da despesa por categoria econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de 
aplicação.  

Art.  10. 0 orçamento discriminará a despesa por unidade orçamentária, com suas 
categorias de programação detalhadas no menor nível, com as respectivas dotações, especificando a 
esfera orçamentária, o grupo de natureza de despesa, a modalidade de aplicação, o identificador de 
uso e os recursos. 
§10. Os Grupos de Natureza de Despesa (GND) constituem agregação de elementos de despesa de 
mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme a seguir discriminados: 

I. Pessoal e encargos sociais (GND 1); 
II. Juros e encargos da divida (GND 2); 

Outras despesas correntes (GND 3); 
N. 	Investimentos (GND 4); 
V. Inversões financeiras, incluidas quaisquer despesas referentes à constituição ou ao 

aumento de capital de empresas (GND 5); e 
VI. Amortização da divida (GND 6). 

§2°. A Reserva de Contingência, prevista no  art.  21,  sera  classificada no GND 9. 
§3°. A Modalidade de Aplicação (MA) destina-se a indicar se os recursos serão aplicados: 

I. Diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário ou, em decorrência de 
descentralização de crédito orçamentário, por outro órgão ou entidade integrante dos 
orçamentos; 

II. Indiretamente, mediante transferência, por outras esferas de governo, seus órgãos, 
fundos ou entidades ou por entidades privadas; ou  

III. Indiretamente, mediante delegação, por outros entes da Federação ou consórcios 
públicos para a aplicação de recursos em ações de responsabilidade exclusiva do 
Município. 

§4°. A especificação da modalidade de que trata o § 3° observará, no mínimo, o seguinte 
detalhamento: 

I. Transferências à União (MA 20); 
II. Transferências a Estados e ao Distrito Federal (MA 30);  

III. Transferências a Municípios (MA 40); 	 .0‘1 

IV. Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (MA 50);  
V. Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio (MA 71)15  ske 

VI. Aplicações Diretas (MA 90); 	 17 
VII. Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades In egrantes 

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente 
Participe (93); e 

VIII. A definir (MA 99); 
§5°. 0 empenho da despesa não poderá ser realizado com modalidade de aplicação "a definir" (MA 
99). 
§6°. As demais MA seguirão o disposto no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público. 
§7°. 0 Identificador de Uso (IU) seguirá a codificação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de 
Janeiro. 
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§8°. Até três dias após o encaminhamento à sanção executivo do autógrafo do Projeto de Lei 
Orçamentária de 2022, o Poder Legislativo enviará ao Poder Executivo, em meio magnético de 
processamento eletrônico, os dados e as informações relativos as emendas, indicando, de acordo com 
os detalhamentos estabelecidos neste artigo. 
§9°. Caberá ao Setor de Contabilidade do Poder Executivo, estabelecer a codificação de fonte dos 
recursos do Município em Instrução Normativa Contábil.  

Art.!!.  Os Orçamentos dos Fundos Municipais integrarão o orçamento geral do 
Município, apresentando em destaque suas Receitas as quais são vinculadas as despesas relacionadas 
aos seus objetivos, obedecendo as especificações definidas no  art.  10° desta Lei. 
§1°. Para o exercício de 2022 serão segregados em Unidades Gestoras: 

I. Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin; 
II. Fundo Municipal de Saúde;  

III. Fundo Municipal de Assistência Social; 
IV. Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin. 

§2°. Os demais fundos municipais deverão ser consolidados na Unidade Gestora Prefeitura; 
§3°. A codificação de órgão e unidade  sera  a disposta no Anexo da LDO- Organograma.  

Art.  12. A Lei Orçamentária discriminará em categorias de programação especificas, 
as dotações destinadas: 

I. as ações relativas à saúde e assistência social; 
II. ao pagamento de benefícios da previdência social, para cada categoria de beneficio;  

III. ao atendimento as ações de alimentação escolar; 
IV. as despesas com o desenvolvimento do ensino fundamental; 
V. ao pagamento de precatórios judiciários, que constarão das unidades orçamentárias 

responsáveis pelos débitos;  

Art.  13. 0 projeto da Lei Orçamentária, que o Poder Executivo encaminhará à  Camara  
de Vereadores,  sera  constituído de: 

I. mensagem; 
II. texto da lei;  

III. quadros orçamentários consolidados; 
IV. anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social, discriminando a receita e a 

despesa na forma definida nesta lei; 
Parágrafo Único. Os quadros orçamentários a que se refere o inciso  III  deste artigo, incluindo os 
complementos referenciados no  art.  22, inciso  III,  da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, são os 
seguintes: 

I. evolução da receita do Município, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes, discriminando cada imposto e contribuição; 

II. evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas;  
III. demonstrativo da receita e da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo I, da 

Lei 4320/64, Adendo II, da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85 e Portarias 
Interministeriais 163 e 180 com alterações); 

IV. demonstrativo da receita, segundo as categorias econômicas (Anex 	I, da Lei 
4320/64, Adendo  III,  da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85 e Portarias Inte inisteriais 
163 e 180 com alterações); 	 A 

00.  6c:\Pa\  
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V. resumo geral da despesa, segundo as categorias econômicas (Anexo  III,  da Lei 

4320/64, Adendo  III,  da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85 e Portaria Interministerial 163 
com alterações); 

VI. despesas orçamentárias, segundo Poder e unidades, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação (Anexo  III,  da Lei 4320/64, Adendo  
III,  da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85 e Portaria Interministerial 163 com alterações); 

VII. programa de trabalho do governo - despesas orçamentárias por fimções, subfimções, 
programas, projetos/atividades/operações especiais (Anexo IV, da Lei 4320/64 e 
Adendo VI, da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85); 

VIII. despesas orçamentdrias por funções, subfimções, programas, 
projetos/atividades/operações especiais (Anexo VII, da Lei 4320/64 e Adendo VI, da 
Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85); 

IX. despesas orçamentárias por funções, subfunções e programas, conforme o vinculo com 
os recursos (Anexo VIII, da Lei 4320/64 e Adendo VII, da Portaria SOF/SEPLAN n° 
8/85); 

X. despesas orçamentárias por órgãos e funções (Anexo IX, da Lei 4.320/64 e Adendo 
VIII da Portaria SOF/SEPLAN n° 8/85);  

Art.  14. A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentaria conterá: 
I. quadro demonstrativo da evolução da receita nos exercícios de 2017 a 2019, orçada 

em 2020 e previsão para 2022 a 2023; 
II. metodologia e memória de cálculo das estimativas das receitas segundo as rubricas da 

lei orçamentária;  
III. memória de cálculo da reserva de contingência; 
N. memória de calculo do montante de recursos para aplicação na manutenção e 

desenvolvimento do ensino, a que se refere o  art.  212 da Constituição; 
§1°. Os valores constantes dos demonstrativos previstos no artigo 14 serão elaborados a preços da 
proposta orçamentária, explicitada a metodologia utilizada para sua atualização. 
§2°. Os demonstrativos e informações complementares exigidos por esta Lei identificarão, logo 
abaixo do respectivo titulo, o dispositivo a que se referem.  

Art.  15. Para efeito do disposto no artigo anterior, o Poder Legislativo, encaminhará a 
Secretaria de Fazenda do Município suas respectivas propostas orçamentárias, observados os 
parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta Lei, para fins de consolidação do projeto de lei 
orçamentária. 

CAPÍTULO  III  
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO  

Art.  16. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária, serão elaboradas a valores correntes do exercício a que se refere.  

Art.  17. A elaboração do projeto, sua aprovação e a execução da lei orçamentária de 
2022 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, obse 	do-se o 
principio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as iifymações 
relativas a cada uma dessas etapas. 
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Art.  18. Na estimativa da receita poderá ser especificado e deduzido um valor, 
compatível com o constante do Demonstrativo do Anexo de Metas Fiscais, destinado a cobrir os 
efeitos da concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita, conforme definida no § 10, do  art.  14, da Lei Complementar n°. 101/00.  

Art.  19. Na hipótese de ocorrência das circunstancias estabelecidas no caput do  art.  
15, e no inciso II, do  art.  31, todos da Lei Complementar n°. 101/00, o Poder Executivo e o Poder 
Legislativo procederão A respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, atividades 
e operações especiais. 
§10. Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações constitucionais e legais 
do município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da divida. 
§2°. No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste 
artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 

a) com pessoal e encargos patronais; 
b) com a preservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no  art.  45 da Lei 

Complementar n°. 101/2000; 
c) ações e serviços públicos de saúde; 
d) manutenção e desenvolvimento do ensino. 

§3°. Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposição das 
dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional As reduções efetivadas.  

Art.  20. Na fixação da despesa deverá ser observada a compatibilidade da 
programação dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA e LDO.  

Art.  21. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas sem que 
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e definidas as unidades executoras, devendo ser 
observado o equilíbrio entre receitas e despesas.  

Art.  22. Na determinação do montante de despesa deverá ser observada a margem 
para expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado definida no Demonstrativo VIII, do 
Anexo de Metas Fiscais, voltada a fazer frente As despesas correntes enquadradas na situação prevista 
no caput do  art.  17, da Lei Complementar n°. 101/00, a ser demonstrada, inclusive quanto A forma de 
compensação, no anexo A Lei Orçamentária a que se refere o Inciso II, do  Art.  50, da mesma Lei 
Complementar.  

Art.  23. Serão incluidas no projeto da Lei Orçamentária a previsão de recursos 
decorrentes de operações de crédito e de convênios com outras esferas de governo.  

Art.  24. Além da observância das prioridades e metas fixadas nos termos do  art.  2° 
desta Lei, a Lei Orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se: 

I. tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento e as 
despesas destinadas à preservação do patrimônio público, especificados no relatório 
encaminhado pelo Poder Executivo ao Legislativo, nos termos do parágrafo único, do  
art.  45, da Lei Complementar n° 101/00; 

II. os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenç de uma 
unidade completa, considerando-se as contrapartidas do Município, nocasos de 

A . 
I 
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transferências voluntárias da União e do Estado, as quais deverão ser estabelecidas de 
modo compatível com a capacidade financeira do Município;  

	

III. 	estiverem previstos no Plano Plurianual ou em lei que autorizou sua inclusão no 
referido Plano.  

Art.  25. As emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual com indicação de recursos 
provenientes de anulação deverão estar em correspondência com o estabelecido na Constituição 
Federal,  art  166, § 3°, da Constituição Federal/88. 
Parágrafo único. Não poderão ser programados novos projetos: 

	

I. 	por conta de redução ou anulação de projetos em andamento; 

	

II. 	que não possuam comprovada viabilidade técnica, econômica e financeira.  

Art.  26. 0 Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os 
subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente a 7% (sete por 
cento) sobre o somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5° do  art.  153 e 159 
da Constituição Federal e do inciso I do  art.  2° da Emenda Constitucional n° 58, efetivamente 
realizado no exercício anterior.  

Art.  27. A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação especifica valor destinado 
ao custeio de despesas de competência de outro ente da Federação. 
Parágrafo único - A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, comprovado o 
interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.  

Art.  28. Somente serão transferidos recursos, a titulo de auxílios ou subvenções, a 
entidades privadas sem fins lucrativos, de qualquer natureza, regularmente organizadas e que tenham, 
satisfatoriamente, serviços que visem a um dos seguintes itens: 

I. Promover e desenvolver a cultura, inclusive fisica e desportiva, em qualquer das suas 
modalidades ou graus; 

II. Promover o amparo ao menor, ao adolescente, ao idoso ou ao adulto desajustado ou 
enfermo;  

III. Promover a defesa da saúde coletiva ou da assistência médico-social ou educacional; 
IV. Promover o civismo e a educação política; 
V. Promover o incremento do turismo e de festejos populares em datas marcantes do 

calendário. 
§1°. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de comprovante de regularidade do mandato 
de sua diretoria. 
§2°. Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxilio A entidade que esteja em 
débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua responsabilidade. 
§3°. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na 
Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de 
normas a serem observadas na concessão, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de 
finalidade e de identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
§4°. 0 disposto neste artigo não se aplica As contribuições estatutárias devidas a entidades 
municipalistas das quais o Município for associado. 
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Art.  29. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer titulo 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder concedente com a finalidade de verificar o cumprimento de 
metas e objetivos para os quais receberem os recursos.  

Art.  30. A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência em montante 
equivalente de no mínimo I% (um por cento) da receita corrente liquida, que serão destinados, 
através de decreto do Poder Executivo Municipal, para atendimento de riscos orçamentários e riscos 
da divida, conforme especificados no Anexo de Riscos Fiscais. 
Parágrafo Único. Na definição do percentual da Reserva de Contingência, está incluído o valor 
destinado à obtenção da meta de resultado primário positivo a ser apurado no exercício.  

Art.  31. Nos termos do  art.  7°, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, ficam os 
Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais suplementares no decorrer do 
exercício financeiro de 2022, mediante Decreto Executivo, no limite de 50% (cinquenta por cento) do 
total geral da despesa fixada no Orçamento do Município. 
§1°. A abertura dos Créditos Adicionais Suplementares  sera  feita por meio de transposição, 
remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria para outra ou de uma Unidade 
Orçamentária para outra, criando, se necessário, elementos de despesa e fontes de recursos, mediante 
a utilização de recursos provenientes de: 

I. Anulação parcial ou total de dotações; 
II. Incorporação de superávit e/ou saldo financeiro disponível do exercício anterior, 

efetivamente apurados em balanço patrimonial em cada fonte de recursos;  
III. Excesso ou provável de arrecadação de cada uma das fontes de recursos, observada a 

tendência do exercício; 
IV. Convênios firmados. 

§2°. Excluem-se deste limite, os créditos adicionais suplementares e especiais decorrentes de leis 
municipais especificas aprovadas no decorrer do exercício. 
§3°. 0 ato que suplementar as dotações orçamentárias em decorrência do inciso I deste artigo, deverá 
atualizar a estimativa de receita em igual valor da suplementação.  

Art.  32. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 
§1°. Acompanharão os projetos de lei relativos a créditos adicionais, exposições circunstanciadas de 
motivos que os justifiquem e que indiquem as consequências dos cancelamentos de dotações 
propostas sobre a execução das atividades, dos projetos e das operações especiais. 
§2°. Os créditos adicionais aprovados serão considerados automaticamente abertos com a sanção e 
publicação da respectiva lei. 
§3°. Quando a abertura de créditos adicionais implicarem alteração das metas fisicas, o anexo 
correspondente deverá ser objeto de atualização. 

CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A. ARRECADAÇÃO E ALTERAÇÕES NA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA  

Art.  33. 0 Município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua, ompe ência 

kr 
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Parágrafo Único. A Administração Municipal deverá despender esforços no sentido de diminuir o 
volume da Divida Ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.  

Art.  34. As receitas oriundas de atividades econômicas exercidas pelo Município terão 
suas fontes revisadas e atualizadas, considerando-se os fatores conjunturais e sociais que possam 
influenciar a sua respectiva produtividade.  

Art.  35. Somente será encaminhado Projeto de Lei ao Poder Legislativo as 
proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a limites globais com 
acompanhamentos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e correspondente compensação, 
consignando o objetivo, bem como atendendo As condições do  art.  14 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal.  

Art.  36. 0 Poder Executivo adotará as seguintes medidas, voltadas ao aumento da 
arrecadação tributária do Município: 

I. elaboração de diagnóstico sobre a base para lançamento do IPTU, incluindo a 
atualização da planta cadastral e revisão de critérios; 

II. reestruturação da atividade de fiscalização tributária;  
III. aperfeiçoamento dos instrumentos para agilização da cobrança da divida ativa e 

atualização do valor dos créditos; 
IV. atualização do cadastro mobiliário fiscal de caráter obrigatório.  

Art.  37. Somente poderá ser aprovada ou editada lei que conceda ou amplie incentivo 
ou beneficio de natureza tributária se atendidas As exigências do  Art.  14 da Lei Complementar n° 101, 
de 04.05.00.  

Art.  38. Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto 
de lei que esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
Parágrafo Único. Se estimada a receita na forma deste artigo, no projeto da Lei Orçamentária: 

I. serão identificadas as propostas de alterações na legislação e especificada a receita 
adicional esperada, em decorrência de cada uma das propostas e seus dispositivos; 

II. será apresentada programação especial de despesas, condicionada A aprovação das 
respectivas alterações na legislação. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

Art.  39. No exercício financeiro de 2022, as despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar n° 101, de 
04.05.00.  

Art.  40. Observado o disposto no  art.  169 da Constituição Federal, em 2022 somente 
poderão ser admitidos servidores se: 

I. existirem cargos vagos a preencher; 
II. houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa.,  

III. forem observados os limites previstos no artigo anterior; 
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IV. 	for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21, da Lei Complementar n° 101/00.  

Art.  41. 0 Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e 
funções, alterar a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores e 
conceder vantagens, desde que observadas as regras do  Art.  16, quando aplicável e do  Art.  17, da Lei 
Complementar n° 101/00. 
§1°. Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de 
gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de 
manifestação da Assessoria de Controle Interno e das Secretarias de Administração e Fazenda, em 
suas respectivas áreas de competência. 
§2°. 0 Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo.  

Art.  42. A concessão de vantagens e reajustes de remuneração, criação de cargos, 
mudanças de estruturas de carreira, admissão de pessoal e realização de concurso público, ficam 
condicionadas ao limite legal de comprometimento previsto no parágrafo único,  art.  22, da Lei 
Complementar n°. 101, de 04 de maio de 2000. 
Parágrafo único: Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este artigo, 
estão dispensados os procedimentos exigidos pelo  art.  17, da Lei Complementar n° 101/00.  

Art.  43. A realização de serviço extraordinário somente poderá ocorrer quando 
destinada ao atendimento de relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de 
segurança e saúde, que ensejam situações de emergência de risco ou de prejuízo para a sociedade. 
Parágrafo único: A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de competência do Secretário 
Municipal do respectivo órgão.  

Art.  44. No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes 
Executivo e Legislativo, estabelecidos no  Art.  19 da Lei de Responsabilidade Fiscal, forem 
ultrapassados em qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes 
medidas voltadas ao reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres: 

I. eliminação de despesas com horas extras, exceto se enquadradas nas situações 
previstas no artigo anterior; 

II. exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;  
III. eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 

CAPÍTULO VI 
DAS ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E OPERAÇÕES DE CRÉDITO  

Art.  45. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente 
de débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social e/ou Fundo próprio de previdência.  

Art.  46. A elaboração da Lei Orçamentária deverá prever mecanismos que promovam 
a recondução da divida consolidada do Município aos limites a serem estabelecidos pelo Senado 
Federal, nos termos do estabelecido no caput do  art.  31 da Lei Complementar n°. 101/2000 

m 
L .\  • ,-,2N 

11 
Praça  Roger  Mathardes. 75 - Centro - Engenheiro Paulo de FrontinIRJ - CEP 26650-000 

TeUFak. 124t 246341081134311364  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 	 PAULO  OE  FRONTIN  
PREFE'•  

Ott& Firg pit& 

Art.  47. 0 Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir na composição da receita total 
do Município, recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no  
art.  167, inciso  III,  da Constituição Federal, observando, contudo, o limite de endividamento de até 
50% da Receita Corrente Liquida apurada até o final do semestre anterior A. assinatura do contrato, na 
forma estabelecida nos  art.  30, 31 e 32 da Lei Complementar n°. 101/2000. 
Parágrafo único: A contratação de operações de crédito dependera de autorização em Lei especifica.  

Art.  48. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação de receitas, desde que observado o disposto no  art.  38, da Lei Complementar n°. 
101/2000.  

Art.  49. A Administração Municipal deverá proceder à correção do principal da divida 
contida no passivo permanente, utilizando preferencialmente o índice de preços — IPCA, sem prejuízo 
da utilização de outro índice que a Administração Fazendária julgar necessário. 

CAPITULO VII 
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTARIAS  

Art.  50. A transferência de recursos de um grupo de natureza de despesa ou 
modalidade de aplicação para outro, dentro de cada ação, poderá ser feita por decretos do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo até o limite total de despesas fixadas individualmente para cada 
ação. 
Parágrafo tnico: Os valores transferidos por leis especificas aprovadas no decorrer do exercício, 
poderão ser novamente transferidos por decretos do Poder Executivo dentro de cada ação.  

Art.  51. Durante a execução orçamentária de 2022, o Executivo Municipal, autorizado 
por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das unidades 
gestoras na forma de crédito especial.  

Art.  52. As classificações das dotações previstas, as codificações orçamentárias e suas 
denominações poderão ser alteradas de acordo com as necessidades de execução, desde que mantido 
o valor total da ação e observadas as demais condições de que trata este artigo. 
§1°. As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente sem a existência de 
lei especifica, por meio de ato próprio dos Poderes Executivo e Legislativo, no que se refere 
alteração entre os: 

I. GND "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras" na mesma ação; 
II. GND "2 - Juros e Encargos da Divida" e "6 - Amortização da Divida", no âmbito da 

mesma ação;  
III. Grupo de Destinação de Recursos "1 - Exercício Corrente" e "3 - Exercício anterior". 

§2°. As denominações ou codificações das classificações orçamentárias, desde que constatado erro de 
ordem técnica ou legal. 
§3°. Ajustes na codificação orçamentária, decorrentes da necessidade de adequação à classificação 
vigente, desde que não impliquem mudança de valores e de finalidade da programação. 
§4°. Codificação de fontes de recursos, motivados por alteração na legislação nacional ou estadual. 
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Art.  53. Poderá o Chefe do Poder Executivo, em situações despesas imprevisíveis e 
urgentes abrir créditos extraordinários, por meio de edição de Decreto, comunicando de imediato ao 
Presidente•do Poder Legislativo. 
§1°. Considera-se comunicado o Presidente do Poder Legislativo a publicação do ato em Diário 
Oficial. 
§2°. Ai abertura de créditos extraordinários poderá ou não indicar as fontes de financiamento. 
§30. A autorização do caput compreenderá a criação de programa, ação específicos se necessários. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E OS PRECATÓRIOS  

Art.  54. A Lei Orçamentária para 2022 deverá fixar valores para o pagamento da 
amortização e dos encargos das dividas existentes.  

Art.  55. A Lei Orçamentária para 2022 poderá conter autorização para contratação de 
Operações de Crédito durante o exercício, observado a Lei Complementar n° 101/2000 e em 
conformidade com o que dispõe o Senado Federal, através de Resolução.  

Art.  56. Ocorrendo liberação de recursos de operações de crédito no exercício 
contratadas no exercício de 2022, o Poder Executivo enviará projeto de lei autorizando a anulação de 
dotação orçamentária nas secretarias beneficiadas pela operação de crédito e suplementando a ação 
"Juros, encargos e amortização de dividas".  

Art.  57. 0 Poder Executivo deverá incluir saldo suficientes para  guitar  os precatórios 
recebidos pelo Município, independente da sua emissão em conformidade com o § 5° do  art.  100 da 
Constituição Federal. 

CAPÍTULO IX 
DAS DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO E OBRAS  

Art.  58. Para efeito do disposto no art.16, § 3° da Lei de Responsabilidade Fiscal, são 
consideradas despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da 
ação governamental que acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2022, 
em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de licitação fixado no item I do art.24 da 
Lei 8.666/93.  

Art.  59. As estimativas do impacto orçamentário-financeiro realizadas pelo Poder 
Executivo poderão ser organizadas por meio de um sistema de controle, a fim de que a margem de 
criação de despesas de caráter continuado, bem como eventuais reduções possam cobrir eventuais 
criações, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental.  

Art.  60. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só constarão da Lei 
Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual. 
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Art.  61. As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão 
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários salvo projetos programados 
com recursos de transferências voluntárias e operações de crédito. 

CAPÍTULO X 
DA VINCULACAO DE RECURSOS  

Art.  62. 0 Poder Executivo deverá utilizar preferencialmente os recursos vinculados 
em detrimento dos recursos ordinários, visando maximizar a performance financeira do Município. 
Parágrafo Único: As Secretarias e os Fundos Especiais deverão avaliar suas despesas já pagas com 
Recursos Ordinários que eram passiveis de serem utilizadas com Recursos Vinculados e sempre que 
conveniente e oportuno promoverem conjuntamente com os Setores de Contabilidade e Tesouraria, a 
anulação das ordens de pagamento, nota de liquidação e nota de empenho de Recursos Ordinários e o  
re-empenhamento,  re-liquidação e  re-pagamento com Recursos Vinculados.  

Art.  63. Poderá o Poder Executivo desvincular recursos vinculados, observados os 
limites dispostos na Constituição e em Leis Municipais.  

Art.  64. Poderá o Poder Executivo celebrar acordos com a Policia Militar, Policia 
Civil e Corpo de Bombeiros objetivando a troca de vinculações de recursos, o quais devem pautar 
pela legalidade de aplicação de recursos, e o interesse público.  

Art.  65. Eventual insuficiência financeira em determinada fonte de recurso, não será 
considerada caso seja demonstrado que a insuficiência é motivada por atraso ou não pagamento de 
recursos vinculados por outros órgãos que previamente estabeleceram o compromisso de pagamento 
ao Municipio. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art.  66. E vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 
com dotação ilimitada.  

Art.  67. 0 Poder Executivo deverá desenvolver sistema gerencial de apropriação de 
despesas, com o objetivo de demonstrar o custo de cada ação ou área de governo e de permitir o 
acompanhamento e avaliação das gestões orçamentária, financeira e patrimonial. 
Parágrafo Único. 0 Chefe do Poder Executivo deverá baixar ato estabelecendo as diretrizes e 
requisitos funcionais do sistema, definindo os centros de custos e a forma de apropriação dos gastos.  

Art.  68. A contratação de operações de crédito e as operações de crédito por 
antecipação de receitas orçamentárias ficarão condicionadas à fiel observância do disposto, no que 
couber à esfera Municipal, Capitulo VII, na Seção IV, da Lei Complementar n° 101, de 04.05.00.  

Art.  69. 0 Poder Executivo deverá elaborar e publicar, em até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2022, a programação financeira e o cronogran mensal de 
desembolso para o ano, por Orgdo e Unidades da administração indireta, observando, 	relação às 
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despesas constantes desse cronograma, a limitação necessária à obtenção da meta de resultado 
primário. 
§1°. A programação financeira e o cronograma de desembolso deverão ser elaborados com base na 
previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo ser incentivada a participação das diversas 
Secretarias na definição dos gastos mensais a serem realizados, tomando-se por base as ações 
constantes dos programas do PPA e as prioridades e metas constantes desta Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
§2°. 0 desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos orçamentários e adicionais 
consignados ao Poder Legislativo, será efetuado até o dia 20 de cada Ines, sob a forma de 
duodécimos, sendo o valor calculado de acordo com os critérios estabelecidos no  art.  29-A, da 
Constituição Federal.  

Art.  70. As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários e 
adicionais aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
categoria de programação e respectivos grupos de despesa e fontes de recursos, especificando o 
elemento de despesa.  

Art.  71.  Sao  vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesas 
sem comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos 
financeiros para o seu pagamento.  

Art.  72. Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso devera 
ser identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual 
os créditos foram abertos.  

Art.  73. Para os fins do disposto no  art.  16, da Lei Complementar n° 101/00 e em 
cumprimento ao § 3°, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2022, a despesa, 
decorrente de ação governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentário-
financeiro no exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os limites fixados pelos incisos I e II, do  
art.  24, da Lei 8666/93, devidamente atualizados.  

Art.  74. A destinação de recursos para as ações de alimentação escolar obedecerá ao 
principio da descentralização e a distribuição  sell  proporcional ao número de alunos matriculados 
nas redes públicas de ensino, localizadas no Município, no ano anterior  

Art.  75. Os créditos especiais e extraordinário não poderão ter vigência além do 
exercício em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício; neste caso, reaberto nos limites dos seus saldos, serão incorporados 
execução orçamentária do exercício financeiro subsequente, conforme disposto no § 2° do  art.  167 da 
Constituição Federal.  

Art.  76. Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 
2021, a programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

I. pessoal e encargos sociais; 
II. pagamento do serviço da divida; e  

III. transferências constitucionais e legais para os fundos municip 	legalmente 
constituídos. 
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Art.  77. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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MUNIC1P10 DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2022 

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

SeleeSo: Alleraeâo em 01/01/2022 (C) 

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art.4°, §1°) R$ 1,00 

2022 2023 2024 

Especificação 

Valor 
Corrente 

(a) 

Valor 
Constante 

% PIB 

(a / PIB) 
x100 

% RCL 

(a / RCL) 
x100 

Valor 
Corrente 

(b) 

Valor 
Constante 

% PIB 

(b / PIB) 
x100 

% RCL 

(b / RCL) 
x100 

Valor 
Corrente 

(c) 

Valor 

Constante 

% PIB 

(c / PIB) 
x100 

% RCL 

(c / RCL) 
x100 

Receita Total 70.543 984,43 68.158.439.06 0,009 100,000 73.024.835,83 68.334.365,02 0,009 100,000 75.592.900,93 68.510.926,46 0,009 100,000 

Receitas Primarias (I) 77.444.499,77 74.825.603,64 0,010 109,782 80.149.617,92 75.001.514,00 0,010 109,757 82.949.238,44 75.178.080,28 0,010 109,732 

Receitas Primarias Correntes 77.444.499,77 74.825.603,64 0,010 103,500 80.149.617,92 75.001.514,00 0,010 106,864 82.949.238,44 75.178.080,28 0,010 110,337 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 885.422,60 855.480,77 0,000 1,255 914.198,83 855.478,77 0,000 1,252 943.910,29 855.479,39 0,000 1,249 

Contribuições 355.925,04 343.888,93 0,000 0,505 367.492,60 343.888,12 0.000 0,503 379.436,11 343.888,37 0,000 0,502 

Transferéncias Correntes 75.137.422,10 72.596.543,09 0,010 106,511 77.767.231,87 72.772.151,40 0.010 106,494 80.489.084,99 72.948.408,05 0,010 106,477 

Demais Receitas Primarias Correntes 1.065.730,03 1.029.690,85 0,000 1,511 1.100.694,62 1.029.995,71 0,000 1,507 1.136.807,05 1.030.304,48 0,000 1,504 

Receitas Primárias de Capital 0,00 0,00 0.000 0,000 0.00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Despesa Total 70.543.984,43 68.158.439,06 0,009 100,000 72.347 157,89 67.700.215,12 0,009 99,072 74.871.886,24 67.857.460,54 0,009 99,046 

Despesas Primarias (II) 67.372.956,81 65.094.644,26 0,009 95,505 71.646.052,17 67.044.142,25 0,009 94,578 71.475.002,18 64.778.815,97 0,009 94,553 

Despesas Primarias Correntes 64.879.326,04 62.685.339,17 0,009 103,500 66.484.236,45 62.213.876,00 0,008 106,864 68.803.762,56 62.357.833,33 0,008 110,337 

Pessoal e Encargos Sociais 43.268.294,28 41.805.115,25 0,006 61,335 44.575.745,24 41.712.592,87 0,005 59,251 46.133.589,66 41.811.531,63 0,006 61,029 

Outras Despesas Correntes 21.611.031,76 20.880.223,92 0,003 30,635 21.908.491.21 20.501.283,14 0,003 29,594 22.670.172,90 20.546.301,69 0,003 29,990 

Despesas Primarias de Capital 2.493.630.77 2.409.305,09 0.000 3,535 2.580.907.86 2.415.133,12 0,000 3,534 2.671.239,62 2.420.982,64 0,000 3,534 

Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primária 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Resultado Primário Ill = (I-II) 10.071.542,96 9.730.959,38 0,001 14,277 8.503.565,75 7.957.371,75 0,001 11,645 11.474.236,26 10.399.264,31 0,001 15,179 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IV) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (V) 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Resultado Nominal - (VI) = (Ill + (IV - V)) 10.071.542,96 9.730.959,38 0,001 14,277 11.084.473,61 10.372.504,88 0,001 15,179 11.474.236,26 10.399.264,31 0,001 15,179 

Divida Pública Consolidada 0.00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0.000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 0,000 0,000 

O cálculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIÁVEIS 2022 2023 2024 

PIB real (Crescimento % anual) 2,500 2,500 

Taxa real de juros implícito sobre a divida liquida (Média % anual) 11,600 11.600 

Câmbio (R$/US$ - Final do ano) 3,85 5,00 

Inflação média (% anual) 3,500 3,250 

PIB estadual previsto 752.894.501.916,70 787.038.267.578,62 

Receita Corrente Liquida 70.543.984,43 73.024.835,83 

2,500 

11,600 

5,00 

3,250 

822.454.989.619.66 

75.592.900,93 



MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2022 

Seleção: Alteração em 01/01/2022 (C); Realização da despesa por: Empenho 

AMF - Desmonstrativo 2 (LRF, art.4°, §2°, inciso I) 

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

R$ 1,00  

Especificação Metas Previstas em 
2020 

(a) 

% PIB % RCL Metas Realizadas 
em 2020 

(b) 

% PIB % RCL Variação 

Valor 
(c ) = (b-a) 

cy. 

(c/a) x 100 

Receita Total 58.832.387,00 0,009 90,17 79.393.021,48 ---- (1.148,53) 20.560.634,48 34,948 
Receitas Primárias (I) 58.662.387,00 0,009 89,91 79.279.911,15 ____ (1.146,90) 20.617.524,15 35,146 
Despesa Total 58.832.387,00 0,009 90,17 73.038.019,54 ---- (1.056,60) 14.205.632,54 24,146 
Despesas Primarias (II) 858.955,03 0,000 1,32 858.955,03 ---- (12,43) 0,00 0,000 
Resultado Primário  (III)  = (I-II) 57.803.431,97 0,008 88,60 78.420.956,12 ---- (1.134,47) 20.617.524,15 35,668 
Resultado Nominal 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 
Divida Pública Consolidada 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 0,00 0,00 0,000 

O calculo das metas acima descritas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$ 1,00  

PIB estadual previsto para 2020 687.326.237.913,17  

José Emmanoel . Artemenko 
Prefeito 1unicipaI 



MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
2022 

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

Seleção: Alteração em 01/01/2022 (C) 

AME - Demonstrativo 3 (LRF, art.4°, §2°, inciso II) R$ 1,00  

Valores a Pregos Correntes 
Especificação 

2019 2020 % 2021 
•

% 2022 % 2023 % 
2024 % 

Receita Total 58.620.710,31 61.339.187,00 4,640 64.101.795,25 4,500 66.986.377,34 4,500 73.024.835,83 9,010 75.592.900,93 3,520 
Receitas Primárias (I) 58.590.410,31 61.307.554,00 4,640 64.068.707,25 4,500 66.951.80045 4,500 80.149.617,92 19,710 82.949.23844 3,490 
Despesa Total 58.620.710,31 61.339.187,00 4,640 64.101.795,25 4.500 66.986.377,34 4,500 72.347.157,89 8,000 74.871.886.24 3,490 
Despesas Primarias (II) 58.600.710,31 61.318.287,00 4,640 64.079.954,75 4,500 66.963.554,02 4,500 69.065.144,31 3,140 71.475.002,18 3,490 
Resultado Primário Ill =(l.11) (10.300,00) (10.733,00) 4,200 (11.247,50) 4,790 (11.753,57) 4,500 11.084.473,61 (94.407,290) 11.474.236,26 3,520 
Resultado Nominal (7.045.223,88) 0,00 (100,000) 0,00 ---- 0,00 ---- 11.084.473,61 ---- 11.474.236,26 3,520 
Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 ---- 

Valores a Preços Constantes 
Especificação 

2019 2020 0/ 2021 v. 2022 % 2023 % 2024 % 

Receita Total 58.620.710,31 58.979.987,50 0,610 59.408.522,01 0,730 59.809.265,48 0,670 70.726.233,25 18,250 70.908.673,93 0,260 
Receitas Primarias (I) 58.590.410,31 58.949.571,15 0,610 59.377.856,58 0,730 59.778.393,26 0,670 77.626.748,59 29,860 77.809.165,00 0,230 
Despesa Total 58.620.710,31 58.979.987,50 0,610 59.408.522,01 0,730 59.809.265,48 0,670 70.069.886,58 17,160 70.232.337,99 0,230 
Despesas Primarias (II) 58.600.710,31 58.959.891,35 0,610 59.388.280,58 0,730 59.788.887,52 0,670 66.891.180,93 11,880 67.045.946,93 0,230 
Resultado Primário Ill = (1-11) (10.300,00) (10.320,20) 0,200 (10.424,00) 1,010 (10.494,26) 0,670 10.735.567,66 (102.399,430) 10.763.218,07 0,260 
Resultado Nominal 0,00 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 0,000 10.735.567,66 ---- 10.763.218,07 0,260 
Divida Pública Consolidada 0,00 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 0,000 0,00 ---- 0,00 ---- 
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00 ---- 0,00 ---- 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00  ---- 

INDICES DE  INFLAÇÃO  

2019 
	

2020 
	

2021 
	

2022 
	

2023 
	

2024 

4,020 
	

4,000 
	

3,750 
	

3,500 
	

3,250 
	

3,250  

José EmmanoV. Artemenko 
Preteito M nicipal 



MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A  ALIEN  AÇÃO DE ATIVOS 
2022 

Realização da despesa por: Empenho  

IF -  Demonstrativo  5 (LRF, art.4°, §2°,  inciso  III)  

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

R$ 1,00  

RECEITAS REALIZADAS 2020 

(a) 

2019 
(b) 

2018 

(c) 

CEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Moveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 
Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

TAL 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS EXECUTADAS 2020 
(d) 

2019 

(e) 
2018 

(f) 

LICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÈCIA 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 

TAL 0,00 0,00 0,00 

SALDO FINANCEIRO  2020 
(g) r. ((la _ lid) + (111h) 

2019 
(h) = ((lb - Ile) + Illi)  

2018 
(i)  = (lc - Ilf) 

LOR (Ill) 0,00  i 
 ---) 	0,00 0,00 



0,00  

2020 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2020 

MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2022 

Data: 14/04/2021 

.MF - Demonstrativo '6 (LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea "a") R$ 1,00  

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PLANO PREVIDENCIARIO 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
2018 2019 2020  

RECEITAS CORRENTES (I) 69.082,50 79.147,69 0,00 
Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 

Civil 0,00 0,00 0,00 
Militar 0,00 0,00 0,00 

Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 
Civil 0,00 0,00 0,00 
Militar 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Contribuições 0,00 0,00 0,00 
Receita Patrimonial 69.082,50 79.147,69 0,00 

Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 
Receitas de Valores Mobiliários 69.082,50 79.147,69 0,00 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 
Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

Compensação Previdenciaria do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II) 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL  (III)  0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 

"OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPS (IV) = (I +  III  - II) 69.082,50 79.147,69 0,00 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
2018 2019 2020 

RE VIDÊNCIA 0,00 0,00 

Benefícios Civil 0,00 0,00 

Benefícios Militar 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 

Compensação Previdenciaria do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 

)TAL DAS DESPESAS PREVIDENCIARIAS RPPS (V) 0,00 0,00 

ESULTADO PREVIDENCIARIO (VI) = (IV - V) 69.082,50 79.147,69 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00  

0,00 

0,00  

RESERVA ORÇAMENTARIA DO RPPS 

APORTES DE RECURSOS PARA 0 PLANO PREVIDENCIARIO DO RPPS 

to de amortização - Contribuição Patronal Suplementar 

o de amortização - Aporte Peri6dico de Valores Predefinidos 

os Aportes para o RPPS 

irsos para Cobertura de Déficit Financeiro 

le  equivalentes de caixa 

timentos e aplicações 

s bens e direito • 

0,00 0,00 

2018 2019 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2018 2019 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

ITAS DA ADMINISTRAÇÃO- RPPS 2018 2019 2020 \ 

:as Correntes 0,00 0,00 0,0? _4 

. DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 0,00 0,00 0,00 	.. 



AMF - Demonstrativo 6 (LRF, art.4°, §2°, inciso IV, alínea "a") 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

Despesas Correntes 

Despesas de Capital 

2018 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 

RS 1,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVALIAÇÃO DA siTuAgÃo FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2022 

Página: 2/2 

Data: 14/04/2021 

2019 	 2020 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 	 0,00 

0,00 0,00 



MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

2022 

Pagina: • 

Data: 14/04/20 

AMF • Demonstrativo 7 (LRF, art.4 , §2°, inciso V) RS 1,0  

, 
Setores/ 

Renuncia de Receita Prevista 

Tributo Modalidade Programas/ Compensação 

Beneficiário 2022 2023 2024 

Impostos, Taxas e Contribuições Outros beneficios que 
de Melhoria 	 correspondem a tratamento 

diferenciado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULO DE FRONTIN 

100.000,00  Incremento do Recebimento do 
Principal da Divida 
Ativa Tributaria Municipal 

Total 
	

100.000,00 
	

0,001 	0,00 



IVILI IN !um() DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2022 

kilF - Demonstrativo 8 (LRF, art.4°, §2°, inciso V) 

Data: 14/04/2021 

R$ 1,00  

EVENTOS Valor Previsto para 2022 

Jmento Permanente da Receita 

I Transferências Constitucionais  

Transferências ao FUNDEB 

0,00 

Ido Final Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

adução Permanente de Despesa (II) ---- 

argem Bruta  (III)  = (1+11) 0,00  

Ado  Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Novas DOCC  

---- 

argem Liquida de Expansão de DOCC (V) = (111-1V) 0,00 



wrti FURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO FRONTIN 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

JEXO DE METAS FISCAIS 

iexo I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas - Total das Receitas 
tção: Alteração em 01/01/2022 (C) 

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

As metas anuais de receita foram calculadas a partir das seguintes receitas orçamentárias: 

Especificação Previsão - R$ 1,00 

Ano 2022 Ano 2023 Ano 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO FRONTIN 

D.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS 77.444.499,77 	80.149.617,92 82.949.238,44 

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 77.444.499,77 	80.149.617,92 82.949.238,44 

1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 885.422,60 	914.198,83 943.910,29 
1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 Contribuições 355.925,04 	367.492,60 379.436,11 

1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial 131.344,48 	135.941,54 140.699,49 

1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferõncias Correntes 75.137.422,10 	77.767.231,87 80.489.084,99 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 934.385,55 	964.753,08 996.107,56 

0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios,  (6.900.515,34) 	(7.124.782,09) (7.356.337,51) 

Total entidade: 70.543.984,43 73.024.835,83 75.592.900,93 

Total geral: 70.543.984,43 73.024.835,83 75.592.900,93 



Metas Anuais Variação % Valor Nominal - R$ 1,00  

2019 
	

0,00 
2020 
	

0,00 
2021 
	

0,00 
2022 
	

355.925,04 
2023 
	

367.492,60 
2024 
	

379.436,11 
3,25 

3,25  

Lit  ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

Anexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas 
Seieeto: Attere0o em 01/01/2022 (C) 

Vagina: 1/3 

Data: 14/04/2021  

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 - Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

   

Metas Anuais 

2019 
2020 

2021 
2022 

2023 
2024. 

Valor Nominal - R$ 1,00 

0,00 
0,00 

0,00 
885.422,60 
914.198,83 

943.910,29  

Variação % 

3,25 

3,25  

   

   

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 - Contribuições 

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Patrimonial 

 

Metas AnUais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

Valor Nominal - R$ 1,00 Variação 

  

0,00 
0,00 
0,00 

131.344,48 
135.941,54 

140.699,49  
3,50 
3,50  

     

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

4.1.5.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita Industrial 

 

Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 • 

 

Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

  

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00  

 

     

'Jota: 

Aetodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 



Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00  

Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % Metas Anuais 

2019 
	

0,00 
2020 
	

0,00 
2021 
	

0,00 
2022 
	

75.137.422,10 
2023 
	

77.767.231,87 
2024 
	

80.489.084,99  
3,50 
3,50  

Metas Anuais Variação Valor Nominal - R$ 1,00  

2019. 	 0,00 
2020 
	

0,00 
2021 
	

0,00 
2022 
	

934.385,55 
2023 
	

964.753,08 
2024 
	

996.107,56 
3,25 
3,25  

Metas Anuais Variação % Valor Nominal - R$ 1,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00  

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

V...0011.1.. 

AUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
:El DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

\NEXO DE METAS FISCAIS 

\nexo I.a - Metodologia e  Men-Kit-la  de Cálculo das Principais Fontes de Receitas 
ieleyto• Alteraçâo em 01/01/2022 (C) 

Data: 14/04/2021  

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receita de Serviços 

Nota: 

Metodologia utilizada para o calculo foi Inflação média (% anual). 

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 - Transferéncias Correntes 

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 - Outras Receitas Correntes 

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas de Capital 

Jota: 

lletodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 



Metas Anuais Variação Valor Nominal - R$ 1,00 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00  

Valor Nominal - R$ 1,00  Metas Anuais Variação % 

0,00 
0,00 
0,00 

(6.900.515,34) 
(7.124.782,09) 
(7.356.337,51) 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

3,25 
3,25  

Metas Anuais Variação % Valor Nominal - R$ 1,00  

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00  

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

UNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

lEXO DE METAS FISCAIS 

iexo I.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas 
tOo: Alteraçeo em 01/01/2022 (C) 

Página: 3/3 

Data: 14/04/2021 

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receitas Correntes Intra-Orçamentária 

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 

Nota: 

Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação média (% anual). 

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Dedução das Receitas Correntes 

Nota: 
Metodologia utilizada para o cálculo foi Inflação media (% anual). 



tEFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO FRONTIN 
DO DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

?-xo 1.4 - Demonstrativo da Memória de Calculo das Metas Fiscais de Despesas 
âo AlteracAo em 01/01/2022 (C) 

vagIna: 

Data: 14/04/2021  

As metas anuais de despesas foram calculadas a partir das seguintes despesas orçamentárias: 

Programa R$ 1,00 

2022 2023 
1 

2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO FRONTIN 

2001 APOIO ADMINISTRATIVO 22.028.198,61 	22.799.185,61 23.597.157,01 
—2-6-02 IN F RAESTRUTURA URBANA 722.495,00 	747.782,33 773.954,71 

--2003 Iluminação Pública 2.219.151,00 	2.296.821,29 2.377.210,03 
2004 Gestão de Resíduos Sólidos 2.857.910,00 	2.957.936,85 3.061.464,63 
2006 Programa Permanente de Proteção Cominitária 776,00 

15 912,00--  
803,16 831,27 

17.045,33 2007 PROMOVENDO A EDUCAÇÃO ESPECIAL — 16.468,92 
-13-1i(5.4-6V-g-NDO 2068 	 A EDUCAÇÃO INFANTIIL 1.593.006,00 	1.648.761,21 1.706.467,85 

2009 PROMOVENDO 0 ENSINO FUNDAMENTAL 21.013.987,00 	21.749.476,54 22.510.708,23 
2010 PROMOVENDO 0 TRANSPORTE ESCOLAR 262.571,00 	271.760,99 281.272,61 
2011 PROMOVENDO A EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 5.175,00 	5.356,12 5.543,59 
-:1009 ATENDIMENTO AO COMBATE A PANDEMIA DO COVID-19 12.552,00 	12.991,32 13.446,02 

30.307,74 4010  SIGN  EMENDA PARLAMENTAR 28.292,60 	29.282,84 
Total da entidade: 50.760.026,21' 	52.536.627,18 54.375.409,02  

FUNDO MUN. DE SAUDE DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

3001 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 6.443.898,49 	6.210.508,24 6.422.760,60 

708,62 3002 Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 661,50 	684,65 
3003 Programa de Atenção Básica 3.280.947,00 	3.188.840,81 3.298.143,59 
3004 Programa de Média e Alta Complexidade  (MAC)  2.914.788,00 	3.016.805,58 3.122.393,78 
3005 Programa de Assistência Farmacêutica Básica 396.166,00 	410.031,81 424.382,92 
3006 Programa de Vigilância e Saude 267.316,00 	276.672,06 286.355,60 
3007 	Programa de Financiamento das Ações de Alimentação e Nutrição - SIS  VAN  

	

20.000,00 	20.700,00 

	

176.332,95 	182.504,60 
21.424,50 

188.892,26 3010 Programa de Financiamento da  ken*  Primaria a Saúde - PREFAPS 

3011 Programa de Cofinancimento, Fomento e inovação da Rede de Atenção Psicos 193.193,34 	199.955,11 206.953,54 

3012 FINANSUS 800.000,00 	828.000,00 856.980,00 

3013 	Co-r-o-r-lavir.u-s (COVID -19) 1.518.635,33 	1.571.787,56 1.626.800,12 

Total da entidade: 16.011.938,61 	15.906.490,42 16.455.795,53 

,M ASSIST. SOCIAL DE  ENGENHEIRO  PAULO DE FRONTIN 

4001 	Promoção de Serviços Sociais 1.423.002,00 	1.472.807,06 1.524.355,31 
3.557,54 

311.578,64 

113.260,62 

4002 Conselho Tutelar 
... 

4003 Proteção Social Básica . 	. 	. 
4004 Proteção Social Básica 

	

3.321,00 	3.437,24 

	

290.862,00 	301.042,16 

	

105.730i,6-0-- 	—109.-430,55 

4005 Proteção Social Especial de Média Complexidade 55.896,00 	57.852,36 59.877,19 

4006 Gestão do SUAS 23.962,00 	24.800,68 25.668,69 

4007 Bolsa Família 58.762,00 60.818,67 
146.392,47 

62.947,32 
151.516,21 4008 Serviços Financiados pelo FEAS 141.442,00 

btal da entidade: 2.102.977,00 	2.176.581,19 2.252.761,52 

AMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

1001 PROCESSO LEGISLATIVO 1.669.042,61 	1.727.459,10 1.787.920,17 

otal da entidade: 1 669 042,61 	1.727.459,10 1.787.920,17 

otal geral: 10.543.984,43 	72.347.157,89 74.871.886,24 

• 
\"'sx(eke\t  



Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00  Variação % 

44.356.336,89 
45.701.869,34 
47.299.128,10 

2019 

2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

3,03 
3,49  

Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00  Variação % 

22.172.031,76 
22.489.126,21 
23.271.130,13 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

1,43 
3,48  

UNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
I DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

IEXO DE METAS FISCAIS 
exo II.a - Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas 
yto: Alteração em 01/01/2022 (C) 

IIZ 

Data: 14/04/2021  

3.1.00.00.00.00.00.00 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Nota: 

cálculo pelo indice • Inflacionário. 

5.2.00.00.00.00.00.00 -JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

     

 

Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

Valor Nominal - RS 1,00  Variação % 

    

     

Nota: 

Cálculo pelo indice inflacionário. 

1.3.00.00.00.00.00.00 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

Jota: 

:álculo pelo indice inflacionário. 

.4.00.00.00.00.00.00 - INVESTIMENTOS 

 

Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

  

2.513.630,77 
2.601.607,86 
2.692.664,12  

3,50 
3,50 

     

     

ota: 

ilculo pelo Índice Inflacionário. 

• moo' 
6\692'\ 



Metas Anuais Valor Nominal - R$ 1,00  Variação % 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024  

Variação % Valor Nominal - RS 1,00  

IUNICiP10 DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
El DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

NEXO DE METAS FISCAIS 

nexo II.a - Metodologia e Memória de Calculo das Principais Despesas 
ieeto  Mere*  em 01/01/2022 (C) 

Data: 14/04/2021  

4.5.00.00.00.00.00.00. INVERSOES FINANCEIRAS 

Nota: 

Cálculo pelo Índice Inflacionário. 

4.6.00.00.00.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA 

     

 

Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022 
2023 
2024 

 

Valor Nominal - R$ 1,00 Variação % 

  

1.501.985,01 
1.554.554,48 
1.608.963,89  

3,50 
3,50  

     

Nota: 

Cálculo pelo indice Inflacionário. 

9.9.00.00.00.00.00.00 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

Metas Anuais 

2019 
2020 
2021 
2022. 
2023 
2024  

Nota: 

Cálculo pelo Índice Inflacionário. 



IUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
El DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 2022 

NIEXO DE METAS FISCAIS 

lexo VI - Demonstrativo da Receita Corrente Líquidaa 
le0o. Altera00 em 01/01/2022 (C) 

Data: 14/04/2021  

RF  Art.  12, § 3° da Lei Complementar n°101/2000 

Especificação 2022 2023 2024 

ECEITAS CORRENTES (I) 77.444.499,77 80.149.617,92 82.949.238,44 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 885.422,60 914.198,83 943.910,29 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 885.422,60 914.198,83 943.910,29 

Contribuições 355.925,04 367.492,60 379.436,11 

Receita Patrimonial 131.344,48 135.941,54 140.699,49 

Outras Receitas Patrimoniais 131.344,48 135.941,54 140.699,49 

Transferências Correntes 75.137.422,10 77.767.231,87 80.489.084,99 

Outras Transferências Correntes 75.137.422,10 77.767.231,87 80.489.084,99 

Outras Receitas Correntes 934.385,55 964.753,08 996.107,56 

EDUÇÕES (II) 6.900.515,34 7.124.782,09 7.356.337,51 

Deduções da Receita e Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores 6.900.515,34 7.124.782,09 7.356.337,51 

tECEITA CORRENTE LÍQUIDA  (HI)  70.543.984,43 73.024.835,83 75.592.900,93 

- ) Transferéncias obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art.  166-A, 0,00 0,00 0,00 
1°, da CF) (IV) 

tECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE 70.543.984,43 73.024.835,83 75.592.900,93 
iNDIVIDAMENTO (V) =  (III  - IV) 

-) Transferências obrigatórias da União relativas As emendas de bancada  (art.  166, 0,00 0,00 0,00 
16, da CF) (VI) 

ZECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DA 70.543.984,43 73.024.835,83 75.592.900,93 
)ESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI) 



Valor  Descrição Valor  Descrição 

ARE (LRF, art.4°, §3°)  

MUNICIPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 
2022 

Página: 1/1 

Data: 14/04/2021 

R$ 1,00  

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS 

Variação de grandes agregados econômicos, considerando que 
significativa parcela da receita (tributária e transferências 
constitucionais) depende do comportamento do PIB nacional. 

Despesas oriundas de situações de emergências e/ou calamidade 	 400.000,00 
pública decorrente de fenômenos naturais e/ou imprevisíveis. 

SUBTOTAL 	 1.400.000,00  

Reavaliação bimestral das receitas de forma a compatibilizar a execução 	 1.000.000,00 
orçamentaria as metas fiscais estabelecidas na LDO, visando adequar os 
gastos municipais, buscando o equilíbrio orçamentário/financeiro, 
conforme estabelece o  Art.  9° da LRF. 

Abertura de créditos adicionais a partir de cancelamento de dotação de 	 400.000,00 
despesas discricionárias e/ou a partir de Reserva de Contingência.  

SUBTOTAL 	 1.400.000,00 

1.000.000,00  

TOTAL 	 1.400.000,00  TOTAL 	 1.400.000,00  

José  Emma  
Prefeita 

. Artemenko 
unicipal 



MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
	

Pagina: 1/3 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
	 Data: 14/04/2021 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CALCULO DAS METAS ANUAIS PARA 0 RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

2022 
Seleção: Alteração em 01/01/2022 (C) 

ACIMA DA LINHA 

2019 2020 2021 2022 2023 2024 

58.620.710,31 61.339.187,00 64.101.795,25 66.723.909,91 80.149.617,92 82.949.238,44 

2.998.650,00 3.133.587,00 3.274.594,25 3.421.951,01 914.198,83 943.910,29 

2.998.650,00 3.133.587,00 3.274.594,25 3.421.951,01 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 914.198,83 943.910,29 

0,00 0,00 0,00 0,00 367.492,60 379.436,11 

31.000,00 32.394,00 33.852,00 35.374,89 135.941,54 140.699,49 

30.300,00 31.633,00 33.088,00 34.576,89 0,00 0,00 

700,00 761,00 764,00 798,00 135.941,54 140.699,49 

55.361.060,31 57.935.106,00 60.542.184,00 63.266.584,01 77.767.231,87 80.489.084,99 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

55.361.060,31 57.935.106,00 60.542.184,00 63.266.584,01 77.767.231,87 80.489.084,99 

230.000,00 238.100,00 251.165,00 0,00 964.753,08 996.107,56 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

230.000,00 238.100,00 251.165,00 0,00 964.753,08 996.107,56 

58.590.410,31 61.307.554,00 64.068.707,25 66.689.333,02 80.149.617,92 82.949.238,44 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 o on _ 

RECEITAS PRIMARIAS 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

IPTU 

ITBI 

ISS 

IRRF 

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 

Receita Patrimonial 

Aplicações Financeiras (II) 

Outras Receitas Patrimoniais 

Transferências Correntes 

Cota-Parte  FPM  

Cota-Parte  !CMS  

Cota-Parte IPVA 

Cota-Parte ITR 

Transferências da  LC  87/1996 

Transferências da  LC  61/1989 

Transferéncias do FUNDEB 

Outras Transferências Correntes 

amais Receitas Correntes 

Outras Receitas Financeiras (Ill) 

Receitas Correntes Restantes 

CEITAS PRIMARIAS CORRENTES (IV) = (I - -Ill) 

CEITAS DE CAPITAL (V) 

trações de Crédito (VI) 

)rtização de Empréstimo (VII) 

lação de Bens 

aceitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 

aceitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 

itras Alienações de Bens 

;ferências de Capital 

nvênios 

<zçe 



Estado do Rio de Janeiro 
Município de Engenheiro Paulo de Fontin  
Camara  Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

Parecer Jurídico 

Referência: Projeto de Lei n°. 013/2021 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: "Dispõe sobre as Diretrizes para a 
Elaboração e Execução da Lei Orçamentária 
para 2022 e da Outras Providências". 

I — RELATÓRIO 

Foi encaminhado para a Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de 
Lei n°. 013, de 15 de abril de 2021, de autoria do Executivo Municipal, que tem como objetivo dispor 
sobre as diretrizes para a elaboração do orçamento do Município de Eng°. Paulo de Frontin para o 
exercício de 2021. 

É o sucinto relatório. Passo a análise jurídica. 

— ANALISE JURÍDICA 

2.1. Do Regime de Urgência 

Preliminarmente, passaremos a analisar a inexistência de solicitação de autoria do Prefeito Municipal, 
para que a proposição tramite neste parlamento sob o Regime de Urgência. 

Compete ao prefeito, ainda, o seguinte:  

"Art.  106 — Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

II - as diretrizes orçamentárias' 

Não evidenciamos impedimento ao regime de urgência para a referida matéria  (art.  55, LOM), embora 
não seja o caso. 

Diante do exposto, a Consultoria s.m.j. RECOMENDA aos nobres Edis, que a tramitação do projeto não 
se dê em regime de urgência, pelos motivos e fundamentos retromencionados, no entanto, deverá ser 
observado o prazo máximo para aprovação, que será analisado no subitem 2.4 deste parecer. 

Esgotado o estudo preliminar sobre a inaplicabilidade do regime de urgência, passaremos a análise 
jurídico-constitucional desta proposição. 

2.2. Da Competência e Iniciativa 

0 projeto versa sobre matéria de competência do Município, em face do interesse local, encontrando 
amparo no artigo 30, I da Constituição Federal e nos artigos 7°, I; 14, I; 69,  III  e VI; 106, II e 112 da Lei 

Orgânica Municipal de Eng°. Paulo de Frontin. 

Verifica-se, outrossim, que a iniciativa de projetos desta natureza é privativa do Chefe do Poder 
Executivo, conforme se observa na análise conjunta do artigo 165, lI da Constituição Federal e dos 
artigos supra mencionados da -Lei Orgânica Municipal, portanto, sob o aspecto jurídico, nada obsta a 
regular tramitação do projeto, cabendo aos nobres vereadores a análise do mérito. 

Endereço: Praga Nelson Salles, s/n2 — 2° piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  
(24)2463-1212/1299 
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Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

2.3. Do Prazo para Encaminhamento 

Alertamos para o que dispõe sobre prazos, constante na Lei Orgânica Municipal, sobre prazos, que 
deverão ser cumpridos. 

Feita a análise da legislação municipal vigente, verifica-se que o Chefe do Executivo Municipal cumpriu o 

prazo para encaminhamento do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias, haja vista que o Projeto de 
Lei n°. 013/2021 foi protocolado nesta Casa de Leis em 15 de abril de 2018, primeiro dia  OW  posterior ao 
prazo. 

2.4. Do Prazo para Votação 

0 atendimento do prazo citado no subitem anterior se faz necessário para a devida tramitação deste 
projeto na  Camara  Municipal, haja vista, que o Poder Legislativo também deve observar o prazo para 
votação estampado na LOM e do RI desta Casa. 

Neste sentido, o jurista Jose Afonso da Silva ressalta o dispositivo constante na Constituição Federal 
sobre Projeto de Diretrizes Orçamentarias, que tem aplicação subsidiária na esfera municipal: 
"A Constituição não admite a rejeição do projeto de lei de diretrizes orçamentarias, riorque declara, 
expressamente, que a sessão legislativa não sere interrompida sem a aprovação do projeto de lei de 
diretrizes orçamentarias  (art.  57, § 2°)". 

Desta forma, caberá aos nobres parlamentares, a obrigação de deliberar e concluir a votação do Projeto 
de Lei n°. 013/2021 antes de encerrar o primeiro período da sessão legislativa, ou seja, antes de 
adentrarem em recesso legislativo. 

2.5. Da Técnica Legislativa Adequada 

A elaboração de leis no Brasil deve observar a técnica  legislative  adequada, de acordo com o regramento 
previsto na Lei Complementar n°. 95/1998, em obediência ao disposto no parágrafo único do artigo 59 da 
Constituição da Republica. 

Vejamos o que dispõe o artigo 10 da referida Lei Complementar:  

"Art.  10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios: 

I - a unidade básica de articulação  sera  o artigo, indicado pela abreviatura  "Art.",  seguida de 
numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste; 

II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os 
incisos em alíneas e as alíneas em itens; 

Ill - os parágrafos serão representados pelo sina! gráfico "§", seguido de numeração ordinal 
ate o nono e cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão 
"parágrafo único" por extenso;" 

2.6. Da Audiência Pública 

Inexistente tal previsão na LOM, embora recomendável que se proceda assim doravante. 

2.7. Dos Anexos 
•<"() 

Endereço: Praça Nelson SaIles, s/n2  — 22 piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  
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; 	Câmara Municipal de Eng°. Paulo de Frontin 

No que tange aos Anexos que obrigatoriamente deveriam ser encaminhados juntamente com o Projeto 
de Lei de Diretrizes Orçamentárias, vejamos o que dispõe o  art.  4° da Lei Complementar n°. 101, de 04 
de maio de 2000: 

Lei Complementar n°. 101/2000  

Art.  4°. A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2o 

do  art.  165 da Constituição e: 

.] 

§ 10. Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, em que 
serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 
despesas, resultados nominal e primário e montante da divida pública, para o exercício a que 
se referirem e para os dois seguintes. 

§ 2°. 0 Anexo conterá, ainda: 

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior; 

II - demonstrativo das metas anuais, instruido com memória e metodologia de cálculo que 
justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional; 

Ill - evolução do patrimônio liquido, também nos últimos três exercícios, destacando a origem e 
a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

IV - avaliação da situação financeira e atuarial: 

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do Fundo de 
Amparo ao Trabalhador (quando for o caso); 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem de 
expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

§ 3°. A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão avaliados 
os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, informando as 
providências 	 a 	 serem 

tomadas, caso se concretizem. 

Feita a leitura deste artigo, a Consultoria Jurídica s.m.j., RECOMENDA aos membros da Comissão de 
Orçamento e Finanças, que solicitem parecer ou orientação técnica junto ao setor contábil desta Casa de 
Leis, a fim de verificar a regularidade dos anexos fiscais indispensáveis. . 

2.8. Do Limite para Abertura de Crédito Suplementar 

No que tange ao limite para abertura de créditos adicionais suplementares, NÃO 0 EVIDENCIAMOS na 
proposição ora analisada. 

vfr 
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No entanto, o Egrégio Tribunal de Contas do Estado, recomendava que a autorização para créditos 
suplementares não deva superar o percentual da inflação do período, de forma a impedir a desfiguração 
da lei orçamentária. 

Diante do exposto, a Consultoria Jurídica s.m.j. RECOMENDA aos membros da Comissão de Finanças e 
Orçamento, a elaboração de Emenda, objetivando alterar a redação do quadro, do anexo de diretrizes 
orçamentárias/anexo de riscos fiscais onde encontramos divergência entre as estimativas/previsões 
inflacionárias e a realidade atual, bem como as previsões do BACEN, para o percentual da inflação 
prevista para o período POR ESTE ULTIMO ORGAO. 

2.9. Do Quorum e Procedimento 

Para aprovação do Projeto de Lei n°. 013/2021 dependerá do voto favorável da maioria desta Casa de 
Leis  (art.  190, do RI), ou seja, no mínimo cinco votos favoráveis, em DUAS SESSÕES de discussão e 
votação, nos termos do Regimento Interno  (art.  191 e seguintes, do RI). 

2.10. Das Comissões Permanentes 

Por fim, verifica-se que a proposição precisa ser submetida ao crivo das Comissões de Legislação, 
Justiça e Redação; e de Finanças e Orçamento, conforme disposto nos artigos 79 e 80, do Regimento 
Interno e artigo 112, da Lei Orgánica Municipal. 

Ill — CONCLUSÃO 

Ante o exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, após 
observadas as recomendações previstas neste parecer, a Consultoria Jurídica OPINA s.m.j. pela 
viabilidade técnica desta proposição. 

No que tange ao mérito, a Consultoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá tão somente aos 
vereadores no uso da função legislativa, verificar os anexos e a viabilidade ou não da sua aprovação, 
respeitando-se as formalidades legais e regimentais vigentes. 

É o parecer. 

S.M.J. 

Eng°. Paulo de Frontin, 20 de abrol de 2021. 

Mauricio Jose er Jácóoud 

Procur or  Jurídico 
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PARECER CONJUNTO 

OBJETO: Projeto de Lei do Executivo — LDO/2022. 

PARECER ÚNICO —  CUR, CFO,  de 21 de abril de 2021. 

De autoria do(a) Chefe do Executivo Municipal, o projeto em epígrafe dispõe sobre a 
LDO/2022, e dá outras providências.  

A presente proposição vai para  tram  itação em regime ordinário consoante previsão dos  
arts.  110, I; 117; 120 e; 135 c/c 139, ambos do Regimento Interno desta Casa, não recebendo 
emendas ou substitutivos. 

Na sequência do processo legislativo, foi a proposição encaminhada a estas Comissões 
(LJR, e  FO),  a fim de ser analisada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, 
conforme previsto nos artigos 79, 80, I a IV, do Regimento Interno. 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza 
executiva quanto à iniciativa, de competência exclusiva, nos termos do que dispõe a Lei 
Orgânica, pelo  art.  69 da mesma L.O.M., preenchendo ainda os requisitos estabelecidos pela Lei 
de regência. 

Atendidos os parâmetros da Lei Complementar n° 101/2000, e da Lei n° 4320/64 e estdando em 
em conformidade com o PPA 

Diante do exposto, no âmbito do que nos cabe apreciar, manifestamo-nos favoráveis a a 
aprovação do Projeto de Lei n° 013, de 2021. 

Sala das Comissões, em 	4/2021. 

Relator(a) 

Membro(a) 

Membro(a) 

Endereço: Praça Nelson SaIles, s/n2— 22 piso, Centro, Engenheiro Paulo de Frontin/RJ, CEP.: 26.650-000.  Tel.:  
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(V.LOU C\, Data:  
Rubrica 

Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar 	. 

Andamento Processual 

Processo  n° CM  If VJ 
   Data irj/Cq 4c9j  

Origem 

Assunto 

Prazo 

Processo n°  01 M-2,0,9j 

 

p/s2eg 
 	Termino do Prazo 

Despacho 

   

Da Secretaria da Câmara para 

Recebido pela Mesa em j 	/  CZ{  
Da Mesa para: 	k  3 	 _ 

. 	- C. 
Recebido pela Comissão em 	/ 	/ 

Convocada reunião da Comissão para: 	/ 	/ 	 as 	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 	 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

Ia. 4 	• C-A. 

yvQcikc\d tinc,jwa  
dack Joba,40 )  

APROVADO 
Em 1* Votapie 

Câmara Mur;cipal de 
4  

APROVADr:;  
Em r Vote* 

Câmara Municipal de  
ny° Paulo de Frontin 

Rubrica: 
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